
 
 

COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E 

INFORMÁTICA 

PROJETO DE LEI Nº 2.690, DE 2019 

Cria o Sistema Brasileiro de Inventário 
Científico - SBIC, e dá outras providências. 

EMENDA Nº 2/CCTCI 

Substitua-se o art. 6º do Projeto de Lei nº 2.690, de 2019, pelo 

seguinte: 

Art. 6º As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta dos 

recursos consignados na Lei Orçamentária Anual ao órgão 

competente do Poder Executivo. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2019. 

Deputada TABATA AMARAL 

Relatora 
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